LEI N° 2.909, DE 13 DE MARCO DE 1968

A Céamara Municipal de Santo André decreta e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1° - O paragrafo 2°, do artigo 29 do Codigo Tributario do Municipio de Santo
André, passa a ter a seguinte redacao: (Lei n° 2.612/66)

“§ 2° - As inscricBes, com excecdo das contratuais, deverdo ser renovadas
anualmente, mediante pedido do interessado, formulado no més de dezembro de cada
ano.”

Art. 2° - A cabeca do artigo 148, do Cédigo Tributario do Municipio de Santo André,
passa a ter a seguinte redacao:

“Art. 148 — A base de célculo para langamento das casas de diversdes publicas podera
ser a receita bruta arbitrada de acordo com os pre¢os dos bilhetes de ingresso e o0s
indices médios da frequéncia ou somente o preco dos bilhetes de ingresso”.

Art. 3° - O artigo 161, do Cédigo Tributario do Municipio de Santo André, fica
acrescido dos seguintes itens:

“VIII — Os Hospitais das sociedades civis sem fins lucrativos, que mantiverem
gratuitamente durante o ano, a disposi¢éo da Prefeitura, 3% (trés por cento) da
totalidade dos seus leitos.”

“IX — Atividades circenses.”

Art. 4° - Os artigos 172 e 272, do Cédigo Tributario do Municipio de Santo André,
passam a ter a seguinte redacao:

“Art. 172 — A Taxa de Licenca para localizagdo de estabelecimentos de produgéo, de
comércio, de industria e de prestagéo de servigos, sera exigida por ocasido da
abertura ou instalacdo do estabelecimento e seu pagamento sera feito por meio de
guia.”

“Art. 272 — Nao seréo feitos lancamentos aditivos de tributos imobiliarios de valor
inferior a 10% (dez por cento) do salario minimo mensal.”

Art. 5° - O Imposto sobre Servicos de Qualquer Natureza podera ser escolhido por
antecipacéo , desde que haja possibilidade de previsdo da receita bruta.

Art. 6° - A Tabela | — Imposto sobre Servico de qualquer Natureza, anexa ao Cédigo
Tributario do Municipio de Santo André, aprovada pela Lei n°® 2.740, de 10 de julho de
1967, fica acrescido do seguinte item:

“29 — Servicos de Vigilancia e Congéneres — 3%.”

Art. 7° - A aliquota do item 24, da Tabela | — Imposto sobre Servigcos de Qualquer
Natureza — anexa ao Caédigo Tributario do Municipio de Santo André, aprovada pela
Lei n® 2.740, de 10 de julho de 1967, passa a ser de 3% (trés por cento).



Art. 8° - No caso de ndo constar da Tabela | — Impdsto s6bre Servigos de Qualquer
Natureza — anexa ao Cddigo Tributario do Municipio de Santo André, prestacao de
servico que se assemelhe a que deva ser tributada, o langamento seré calculado com
base na aliquota de 5% (cinco por cento) sdbre a receita bruta.

Art. 9° - No corrente exercicio os pedidos de renovacao de isencéo deverao ser
formulados até o dia 30 de abril.

Art. 10 - Fica revogado o paragrafo unico do artigo 161, do Cédigo Tributario do
Municipio de Santo André

Art. 11 - Esta lei entrard em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as
disposicdes em contrario, retroagindo seus efeitos a 1° de janeiro do corrente ano.



